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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2019
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº97/2019
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVEROS PARA USO DO CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS-I DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
Valor: R$62.134,55 (Sessenta e Dois Mil, Cento e Trinta e Quatro Reais 
e Cinqüenta e Cinco Centavos)
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 24/10/2019

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,26 de setembro de 2019
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2019
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº98/2019
Tipo de Julgamento: Menor preço por item  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE RÁDIO FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL 
(TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR) 
PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO 
DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
Valor: R$80.562,36 (Oitenta Mil, Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e 
Trinta e Seis Centavos)
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 25/10/2019
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,27 de setembro de 2019
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2019
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº99/2019
Tipo de Julgamento: Menor preço por lote  
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOLDURA E LOUSAS PARA 
QUADRO BRANCO, DESTINADO AO USO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSI-
NO DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
Valor: R$115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais)
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 25/10/2019
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,26 de setembro de 2019
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira

4.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 288/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PE-
DREIRA, KM 48  - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 04.726.528/0001-01, neste ato por seu represen-
tante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA,  CPF:836.693.539-68 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

ATOS LICITATÓRIOS
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sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Tomada de preços n° 10/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 01/08/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n° 
10/2018, entre as partes acima identificadas, para EXECUÇÃO DE RE-
CAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRA IRREGULARES EM VIA PÚBLI-
CAS NA RUA LUIZ GERALDO HOLLEN ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E 
RUA PERNAMBUCO, NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-  ATENDENDO  AO CONTRATO DE REPASSE Nº 845312/2017/
MCIDADES/CAIXA- PROCESSO Nº 26081040904-14/2017- SICONV Nº 
18279/2017., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 282/2019,  
fica  prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 288/2018 para 
mais 30 (trinta) dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 27 de setembro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA
Representante Legal

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 349/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALACAO DE MATEIRAIS 
ELETRICOS LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALACAO 
DE MATEIRAIS ELETRICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a AV BRASIL, 334 - CEP: 85501080 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.583.036/0001-07, neste ato por seu representante 
legal, IRES TERESINHA MARCANTE,  CPF:374.180.769-91 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 94/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 06/08/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 94/2018, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
STRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS em conformidade 
com a Manifestação Jurídica, acatada pelo Prefeito Municipal,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 349/2019 para mais 60 
(sessenta)  dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 27 de setembro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

IRES TERESINHA MARCANTE
Representante Legal

CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALACAO DE 
MATEIRAIS ELETRICOS LTDA - ME

Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 350/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R R 5, 129 QUADRA: R-7; 
LOTE: 07 - CEP: 74125070 - BAIRRO: SETOR OESTE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.227.550/0001-58, neste ato por seu representante legal, 
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL,  CPF:788.729.281-68 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 94/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 06/08/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 94/2018, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
STRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica, acatada pelo Prefeito Municipal,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 350/2019 para mais 60 
(sessenta)  dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 27 de setembro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL
Representante Legal

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 351/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA PORTO 
ALEGRE, ESQUINA COM PR-281, S/N - CEP: 85750000 - BAIRRO: CEN-
TRO, inscrita no CNPJ sob o nº 05.787.626/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ALCEO FRANCISCO MULLER,  CPF:368.863.789-53 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
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1.º Termo Aditivo ao nº 353/2019, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa QUI-
MICASOL EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa QUIMICASOL EIRELI , pessoa jurídica de di-
reito privado, situada a R FELIX PIASESKI, 240 SALA - CEP: 89910000 
- BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.943.501/0001-98, 
neste ato por seu representante legal, FRANCIS MARA FERNANDES 
TOIGO MUSTAFA ,  CPF:796.020.299-00 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 94/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/08/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 94/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
STRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica, acatada pelo Prefeito Municipal,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 353/2019 para mais 60 
(sessenta)  dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 27 de setembro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

FRANCIS MARA FERNANDES TOIGO MUSTAFA 
Representante Legal

QUIMICASOL EIRELI 
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 354/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa ROLL & ROLL LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa ROLL & ROLL LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a AV RUBENS CÉSAR CASELANI, 2777 
SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.207.688/0001-84, neste ato por seu representante legal, JEAN 
FRANCISCO ROLL,  CPF:047.058.219-71 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 94/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 06/08/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 94/2018, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
STRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PRO-

Edital Pregão n° 94/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 06/08/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 94/2018, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
STRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica, acatada pelo Prefeito Municipal,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 351/2019 para mais 60 
(sessenta)  dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 27 de setembro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ALCEO FRANCISCO MULLER
Representante Legal

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 352/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊN-
CIA, 1020 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.981.993/0001-29, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTONIO MULLER,  CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 94/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/08/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 94/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
STRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica, acatada pelo Prefeito Municipal,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 352/2019 para mais 60 
(sessenta)  dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 27 de setembro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

IVO ANTONIO MULLER
Representante Legal

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA

Contratada
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e de outro lado a empresa FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV BRASIL, 
622  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.993.527/0001-63, neste ato por seu representante legal, LENOIR 
ROGERIO FACHINELLO,  CPF:483.271.909-20 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 94/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 06/08/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 94/2018, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
STRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica, acatada pelo Prefeito Municipal,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 356/2019 para mais 60 
(sessenta)  dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 27 de setembro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

LENOIR ROGERIO FACHINELLO
Representante Legal

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP
Contratada

CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica, acatada pelo Prefeito Municipal,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 354/2019 para mais 60 
(sessenta)  dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 27 de setembro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

JEAN FRANCISCO ROLL
Representante Legal

ROLL & ROLL LTDA - ME
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 355/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa IRMAOS LAGEMANN LTDA ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa IRMAOS LAGEMANN LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO KISCHNER, 133  - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.318.220/0001-81, neste ato por seu representante legal, CLEITON 
CESAR LAGEMANN,  CPF:017.746.779-70 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 94/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 06/08/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 94/2018, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
STRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica, acatada pelo Prefeito Municipal,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 355/2019 para mais 60 
(sessenta)  dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 27 de setembro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

CLEITON CESAR LAGEMANN
Representante Legal

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 356/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
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